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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)..............................................................................................R$ 1.412,00

TAXA SELIC (%)....................................................................................................................10,50

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................6,53

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,5632  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000
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(*) NOTA: PROMULGAÇÃO DA LEI, NOS TERMOS DO § 6º, DO 
ART. 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, COM OS DISPO-
SITIVOS QUE HAVIAM SIDO VETADOS PELO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL, JÁ QUE ESSES VETOS FORAM REJEITADOS 
PELA CÂMARA MUNICIPAL.
 
(*) LEI Nº 6.125, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2025, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, 
promulgo, nos termos do § 6º, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, as 
seguintes partes vetadas da Lei nº 6.125, de 31 de julho de 2024:

“ ......................................................................................................................

 Art. 32. Poderá existir o preenchimento de vagas remanescentes 
de concursos realizados em exercícios anteriores que estiverem dentro da 
validade. Também fica autorizada a realização de novos concursos ao longo 
do exercício de 2025 e que atendam os dispositivos legais.
.........................................................................................................................

 § 3º Fica prorrogado por 2 (dois) anos, a contar da data da ho-
mologação do resultado final, o Concurso Público para provimento do cargo 
de Técnico de Nível Superior – Especialidade Fiscal de Serviços Públicos, 
regido pelo Edital nº 01/2020, cujo resultado foi homologado em 25 de ou-
tubro de 2022.
.........................................................................................................................

 § 5º Fica assegurada a ampliação do cadastro de reserva, para 
além das vagas diretas e cadastro de reserva iniciais previstos no Edital nº 
004/2024 e, prosseguimento nas demais etapas do concurso público da Se-
cretaria Municipal de Educação, para provimento nos cargos de Pedagogo 
e Psicopedagogo, regido pelo referido instrumento editalício, de todos os 
candidatos que, cumulativamente:

I – alcançar pontuação igual ou superior a 60% (48 pontos) do total de pon-
tos da Prova Escrita Objetiva;
II – obtiver, no mínimo, 50% do total de pontos de cada Matéria: Conheci-
mentos Básicos e Específicos;
III – obtiver, no mínimo, 12 (doze) pontos na Prova Escrita Dissertativa.

 § 6º Não serão considerados eliminados e/ou desclassificados os 
candidatos que preencherem os requisitos dispostos nos incisos I, II e III do 
§ 5º deste artigo.
.........................................................................................................................

 § 8º Fica assegurada a ampliação do cadastro de reserva, para 
além das vagas diretas e cadastro de reserva iniciais previstos no Edital nº 
02/2024 e, prosseguimento nas demais etapas do concurso público da Se-

cretaria Municipal de Educação, para provimento nos cargos do Magisté-
rio, regido pelo referido instrumento editalício, de todos os candidatos que, 
cumulativamente:

I – pontuar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, não 
podendo obter nota igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas;
II – acertar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da totalidade da pontua-
ção da prova de redação;
III – obtiver, no mínimo, 30 (trinta) pontos na nota final da prova didática. 

 § 9º Não serão considerados eliminados e/ou desclassificados os 
candidatos que preencherem os requisitos dispostos nos incisos I, II e III do 
§ 8º deste artigo.
.........................................................................................................................

 § 11. Fica assegurada a ampliação do cadastro de reserva, para 
além das vagas diretas e cadastro de reserva iniciais previstos no Edital nº 
01/2024 e, prosseguimento nas demais etapas do concurso público da Secre-
taria Municipal de Educação, para provimento nos cargos de Auxiliar Edu-
cacional, Técnico Administrativo de Nível Médio e Técnico Administrativo 
de Nível Superior, regido pelo referido instrumento editalício, de todos os 
candidatos que, cumulativamente:

I – pontuar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, não 
podendo obter nota igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas;

II – acertar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da totalidade da pontu-
ação da prova de redação nos cargos de Técnico Administrativo de Nível 
Médio e Técnico Administrativo de Nível Superior;

 § 12. Não serão considerados eliminados e/ou desclassificados os 
candidatos que preencherem os requisitos dispostos nos incisos I, II e do § 
11 deste artigo.
......................................................................................................................”

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 5 de setem-
bro de 2024.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ID: 000480384000022024

LEI Nº 6.129, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024.

Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIA-
ÇÃO DE MULHERES DO CENTRO DE 
APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO DE TERE-
SINA NO ESTADO DO PIAUÍ - AMCAPT, e dá 
outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DE MULHERES DO CENTRO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO 
DE TERESINA NO ESTADO DO PIAUÍ - AMCAPT, instituição de direito 
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